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PORTARIA Nº 3.110/2015

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Designa Promotor de Justiça para substituir

o Chefe de Gabinete do Procurador-Geral

de Justiça e dá outras providências. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  EM EXERCÍCIO,  no

uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 10 da Lei Complementar nº 02, de

12 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO o teor do Ofício GPGJ n° 581, datado de

23 de novembro de 2015, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Marfan Martins

Vieira, Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro/RJ, no qual convida o

Excelentíssimo  Senhor  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Sergipe,  Doutor

José  Rony  Silva  Almeida,  para  participar  da  solenidade  comemorativa  do  “Dia

Nacional do Ministério Público”, nos dias 10 e 11 de dezembro de 2015, no auditório

da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, localizado na Avenida

Marechal Câmara, n° 370, 9° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ;

CONSIDERANDO a Portaria n°  3.079/2015, datada de 09

de  dezembro  de  2015,  na  qual  designa  o  Excelentíssimo  Senhor  Procurador  de

Justiça e Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, Doutor Eduardo Barreto

d'Ávila  Fontes,  para  substituir  nos dias  10 a  11  de  dezembro de  2015,  o

Excelentíssimo Senhor  Doutor  José Rony Silva Almeida,  nas  funções do cargo de

Procurador-Geral de Justiça, em exercício;
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R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o Promotor  de  Justiça  EDUARDO

FRANKLIN  MIRANDA DE  OLIVEIRA  para,  cumulativamente  com  suas  atribuições,

substituir  o  Chefe  de  Gabinete  do  Procurador-Geral  de  Justiça,  em  virtude  do

Excelentíssimo Senhor Procurador  de Justiça e Chefe de Gabinete do Procurador-

Geral,  Doutor  Eduardo  Barreto  d'Avila  Fontes,  exercer  as  funções  do  cargo  de

Procurador-Geral de Justiça, em exercício, nos dias 10 e 11.12.2015.

Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,

revogadas as disposições em contrário.

                                         Dê-se ciência e cumpra-se.

Eduardo Barreto d'Ávila Fontes
 Procurador -Geral de Justiça

Em exercício
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